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DECRETO Nº 1.228, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

Dispõe sobre aprovação de desmembramento de lote urbano. 

      

O Prefeito Municipal de Igaratinga, usando das atribuições legais de seu cargo, considerando o disposto na Lei 

Municipal nº 1.294/14 e suas alterações e na Lei Federal 6.766/79 e,  

 

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 1865, de 02/01/2018 que apurou a regularidade do 

parcelamento do imóvel,  

 

DECRETA:  

 

 Art. 1º - Fica aprovado o projeto de desmembramento do lote de terreno 09, da quadra 42, Centro da sede do 

município de Igaratinga, com a área de 15.560,33m², devidamente registrado na matrícula 69.015 do livro nº 2, 

do Registro Geral de imóvel da Comarca de Pará de Minas.  

 

 Art. 2º - O referido desmembramento constituirá na divisão do lote de terreno citado no artigo anterior, 

passando a constar:   

Lote de terreno nº 9, com a área de 1.669,63m², da quadra 42, do Centro-Igaratinga, formato irregular, frente 

47,48m em linha quebrada com a Praça Antônio Messias, e 0,93m com a Rua Panamá, lateral direita 77,31m 

sendo: 7,62m com o lote da casa nº 190, de Luciano Ribeiro Fonseca, 16,56m com o lote do prédio nº 156, de 

José Darcio Ferreira e 53,13m em linha quebrada com o lote da casa nº 43-55 de Margarida Guimarães Fonseca 

Silva, lateral esquerda 67,34m com o lote 9A;  

 Lote de terreno nº 9A, com a área de 6.300,44m², da quadra 42, Centro-Igaratinga, formato irregular, frente 

22,67m para a Rua Panamá, fundos 16,14m com o Município de Igaratinga, lateral direita 164,39m sendo: 

5,68m com o município Igaratinga, 21,44m em linha quebrada com o Edifício nº 104 de Clóvis Ferreira 

Santiago, 11,44m com o lote da casa nº 11 de Maria Helena de Oliveira, 11,63m com o lote da casa de Marlene 

Aparecida de Faria Dutra, 29,43m em linha quebrada com o lote da casa nº 134 de Jesus Moacir de 

Menezes, 13,87m com a casa de nº142 de Terezinha de Faria Silva e 3,56m com o lote da casa nº 190 de 

Luciano Ribeiro Fonseca e 67,34m com o lote 09, lateral esquerda 234,83m sendo: 76,04m em linha quebrada 

com o lote 9B, 15,86m com a Rua Panamá e 142,93m com o lote 9C.  

Lote de terreno nº 9B, com a área de 479,94m², da quadra 42, Centro-Igaratinga, formato irregular, frente 16,04 

para a Rua Panamá, fundos 16,04m com o lote 9A, lateral direita 30,00m com o lote 9A, lateral esquerda 

30,00m com o lote 9A;  

Lote de terreno nº 9C, com a área de 7.110,32m², da quadra 42, Centro-Igaratinga, formato irregular, frente 

31,46m para a Rua Panamá, fundos 78,44m em linha quebrada com o Município de Igaratinga, lateral direita 

142,93m com o lote 9A, lateral esquerda 124,67m sendo: 32,39m com o município de Igaratinga, 6,64m com a 

Rua Peru, 85,64m com o município de Igaratinga.  

   

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Igaratinga, 05 de fevereiro de 2018. 
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Renato de Faria Guimarães Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 424, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018. 

  

Nomeia servidora pública e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, no uso da Competência que lhe confere o art. 72, 

IX e 100, II “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, em pleno exercício das funções de seu cargo,   

Considerando a necessidade de organização do serviço público;   

  

Resolve:  

  

Art. 1º. – Nomear a servidora VALÉRIA APARECIDA DA SILVA MOREIRA, para exercer o cargo 

comissionado de COORDENADOR I-CRAS, com as atribuições e remunerações constantes na Lei nº 1.341, de 

14 de dezembro de 2015, facultada as prerrogativas do art.4º da Lei Complementar 14, de 06 de março de 2007.  

 

Art. 2°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Igaratinga, Minas Gerais, 05 de fevereiro de 2018. 

 

 

Renato de Faria Guimarães 

 Prefeito Municipal 

 
Súmula 

  

Sindicância administrativa Portaria nº 398, de 22 de novembro de 2017.   

 

Objeto: apurar denúncia de conduta irregular de servidor público do município. 

  

Pessoa denunciante: A.J.S.  

 

Após profunda investigação dos fatos, o servidor sindicante concluiu que não houve qualquer conduta 

infracional de servidor público, restando que a denúncia é caluniosa contra o serviço público de saúde, e o 

Senhor Prefeito determinou a remessa de cópia à autoridade policial da Comarca, ciência ao Secretário 

Municipal de Saúde e em seguida o arquivamento do feito. 

 


